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EDITAL RETIFICADO Nº 010/2023 

PROCESSO Nº 016/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE – CISDESTE, CNPJ n° 

17.813.026/0001-51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz 

de Fora – MG, por meio de sua equipe de Pregão, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO GLOBAL, representado pelo menor valor total ANUAL nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal 

nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

Recebimentos de propostas até dia 30/03/2023 às 9:00 horas 

Abertura de propostas dia 30/03/2023 às 09:10 

O EDITAL estará disponível a partir do dia 15/03/2023 às 17:00 horas 

Endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

Modo de Disputa: Aberto 

Tempo de Disputa: 10 (dez) minutos 

 
1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o Serviço de Gestão, 

Organização e Guarda (custódia) dos Arquivos de documentos físicos (acervo 

documental) bem como a realização de digitalização e cadastramento em 

sistemas organizacionais de documentos sob demanda para o CISDESTE, 

conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência - 

file:///C:/Users/DENER%20ARANTES/Downloads/www.bll.org.br
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Anexo I, parte integrante e inseparável deste pedido, independente de 

transcrição.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR GLOBAL, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Consórcio em vigor, na 

classificação abaixo: 

3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 – 1.633.000 –RATEIO MACRO 

SUDESTE- GESTÃO DO CONSÓRCIO. 

3.3.90.39.00.1.02.02.10.302.0001.2.0005 – 1.633.000 –RATEIO MACRO 

SUDESTE- GESTÃO DO SAMU 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, obtidas junto a Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), 

devendo informar-se junto ao sistema a respeito de seu funcionamento e 

regulamento. 

3.1.2 - A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e 

Leilões está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 

de julho de 2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019. 

3.1.3 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de 

empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora 

antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.1.4 - O licitante deverá se informar junto à Bolsa de Licitações e Leilões 

sobre os procedimentos e documentos necessários para o seu credenciamento 

e obtenção da chave de acesso. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por 

seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Consórcio 
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

4. DA CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas que: 

4.1.1. Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade 

pertinente com o objeto deste pregão, devendo ser comprovado pelo contrato 

social;  

4.1.2. Comprovem possuir os documentos necessários de habilitação 

previstos neste edital. 

4.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.6.1. NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da 

Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com 

potencial para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, 
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entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 

“consórcio” no Pregão em tela. 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá 

declarar em campo próprio do sistema eletrônico (sim ou não) relativo às 

seguintes declarações:  

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido previstos nessa lei;  

4.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. 

4.3.3. Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 

no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) 

Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta sem qualquer elemento que possa 

identificar sua identidade, sob pena de desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

6.2. O licitante deverá preencher no sistema eletrônico os seguintes campos: 

6.2.1. Valor unitário e total do item; 

6.2.2. Marca, quando cabível; 

6.2.3. Fabricante, quando cabível; 

6.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de serviços. 
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6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. Os licitantes 

poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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7.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a 

ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor. 

7.18. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 

próprio do sistema. 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

7.21. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 
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7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.23. O Critério de julgamento adotado será o menor preço representado 

pelo MENOR VALOR TOTAL ANUAL, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.29. Havendo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
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tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final (unitário e total) superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 

-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 

provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.2.2.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
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no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar - SOMENTE DOS ITENS VENCIDOS - por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).   

8.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,  se for o caso, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.9. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO.   

9.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante 

será verificada por meio do sistema. 

9.2. Os documentos relacionados neste edital poderão ser substituídos pelo 

Certificado de Registro Cadastral - CRC, do Cisdeste, em vigor na data da 

realização do Pregão, desde que expressamente indicados no referido cadastro 

e em vigor na data da realização do Pregão. 

9.2.1. Os licitantes encaminharão Certificado de Registro Cadastral – CRC 

exclusivamente por meio do sistema, juntamente com os demais documentos 

de habilitação solicitados. 

9.2.2. Caso não conste no CRC do Cisdeste quaisquer documentos exigidos 

no edital, o licitante deverá complementar a documentação exigida. 

9.2.3. Se os documentos relacionados no edital, indicados no CRC, estiverem 

com os prazos vencidos, deverão ser apresentados novos documentos, em 

vigor. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação1. 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

 
1 ¹ Decreto nº 10.024, de 2019:  Art. 38, §2º: “O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo 

de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, 

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 

negociação”. 

Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já exigidos 

para fins de habilitação no instrumento convocatório. Em outras palavras, não se trata de uma 

segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, 

apenas, a solicitação de documentos outros para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a 

requisição de cópia de contrato de prestação de serviços que tenha embasado a emissão de atestado 

de capacidade técnica já apresentado. 

 



 Consórcio Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento da 

Rede de Urgência da Macrorregião Sudeste e Macrorregião 

Leste do Sul   

Rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz de Fora - MG 

CNPJ: 17.813.026/0001-51 

rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz de Fora - MG 12/42 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.2 (CRC), os licitantes deverão 

encaminhar, concomitantemente com a proposta, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 
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9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNPJ; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso 

o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

9.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pelo setor 

competente do Município. 

9.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

9.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 
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9.9.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.9.7.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.9.7.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.10. Qualificação Técnica 

9.10.1 - Para fins de comprovação da capacidade técnica as licitantes deverão 

apresentar: 

9.10.2 – Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, declarando ter o licitante realizado ou estar 

realizando, serviço pertinente e compatível em características, natureza, 

volume, quantidade, prazos e outros dados característicos com o objeto deste 

Termo de Referência, de forma satisfatória; 

9.10.2.1- O(s) atestado(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de acordo com o 

parágrafo 3º do art. 43, da Lei Federal no 8.666/93, caso seja necessária a 

confirmação de autenticidade do referido documento, a comprovação fica sob 

responsabilidade da licitante (através de contratos, extratos de contratos e/ou 

notas fiscais). 

9.10.3 - Certificado de Garantia de desinsetização do local de guarda dos 

Documentos. 

9.10.4 -Certificado de vistoria emitido pelo Corpo de Bombeiro atualizado; 
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9.11 - Documentação Relativa a Qualificação Econômico-Financeira: 

9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede da licitante. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 24 (vinte) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no 

sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento; 

10.1.3. A critério do Pregoeiro poderá ser dispensada a apresentação da 

proposta adequada ao preço final, sendo considerado, neste caso, o último 

lance/valor negociado enviado pelo licitante. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, quando for o caso vinculam a 

Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º 

da Lei nº 8.666/93). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 

e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 

que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 
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10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente2. 

11.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
2 ² No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença 

dos pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – TCU 

Ac. 520/2014-Plenário, item 9.5.1. 
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11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 

os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances; 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta; 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

por ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato. 
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15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

15.4. Além das obrigações constantes no Termo de Contrato, a contratada se 

vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou retirar 

a nota de empenho, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 - Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o 

interregno mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da 

proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados 

utilizando-se a variação do Índice Geral de Preços do Mercado - IGPM, mantido 

pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 
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16.2 – Será permitido o reajuste nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 

quebra do equilíbrio econômico-financeiro, situação prevista na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado.  

16.3 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência - Anexo I. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência - Anexo I. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência - Anexo I deste Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto 

do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e 

das demais cominações legais. 

20.2. Para os fins da subcondição “inidôneo”, reputar-se-ão inidôneos atos 

como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93 e a 

apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. A impugnação 

poderá ser realizada por forma eletrônica na plataforma que se realizará o 
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pregão no endereço indicado acima, pelo e-mail: 

licitacao@cisdeste.saude.mg.gov.br, ou protocolado na sede do Cisdeste. 

21.1.1 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.1.2 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

21.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.2.1 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.3 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

21.4 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

221. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 
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e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.cisdeste.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas – Juiz de Fora – MG, Cep: 36080-262, 

nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 

17:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. Anexo I - Termo de Referência 

22.12.2. Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 

2.12.4. Anexo III – Minuta de Contrato.  
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Juiz de Fora, 24 de fevereiro de 2023. 

 

__________________________________ 

Daniel Vieira do Carmo 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1- OBJETO:  

 

1.1 – Contratação de empresa especializada para o Serviço de Gestão, 

Organização e Guarda (custódia) dos Arquivos de documentos físicos (acervo 

documental) bem como a realização de digitalização e cadastramento em 

sistemas organizacionais de documentos sob demanda para o CISDESTE, 

conforme condições e especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

Os documentos do CISDESTE enfrentam inúmeros desafios de 

preservação, tendo em vista que os documentos podem se deteriorar e seus 

registros baseados em papel, ácido e frágil, estão sempre em perigo. A 

contratação de uma empresa de guarda de documentos garante uma eficiente 

recuperação da informação, a racionalização e uniformização dos 

procedimentos de guarda de documentos e sua integridade física. 

Cumpre esclarecer o grande número de documentos gerados pelas 

atividades do CISDESTE, tanto administrativo, quanto em suas operações de 

atendimento pré-hospitalar, notadamente a Ficha de Atendimento -APH, o 

livro de ocorrências e o check list derivados dos citados documentos, que 

foram gerados desde a fundação do consórcio. 

O CISDESTE não possui espaço físico suficiente e adequado para 

guarda dos documentos de forma a garantir a sua integridade física. 

O presente procedimento licitatório busca solucionar a guarda de todo 

o acervo do órgão gerado desde a sua fundação, bem como de documentos que 

serão gerados nos próximos ano. 

Cumpre informar que de forma paralela o órgão estuda outras 

alternativas, com uma nova contratação alinhada à nova legislação (lei federal 

14129/20221), que estabelece princípios, regras e instrumentos para o 

aumento da eficiência da administração pública, especialmente por meio da 

desburocratização, da inovação, da transformação digital e da participação do 

cidadão, introduzindo a técnica, de forma que os documentos produzam os 

mesmos efeitos legais dos documentos físicos atuais, além do aumento da 
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eficiência dos processos de trabalho, redução de custos e o alinhamento do  

órgão com as melhores práticas de sustentabilidade. 

 

2.1- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1-Assegurar a preservação e custódia dos documentos dos 

acervos/arquivos do CISDESTE de forma que possa garantir a sua segurança 

para futura recuperação de informações. 

2.1.2-Atuar em consonância aos preceitos legais quanto à preservação e 

acesso de documentos públicos, conforme estabelece a Constituição Federal. 

2.1.3-Digitalizar os acervos/arquivos do CISDESTE, sempre que necessário; 

2.1.4-Custodiar documentos físicos e digitalizados; 

2.1.5-Racionalizar o acesso e agilizar o processo de consulta a documentos. 

3- ESPECIFICAÇÕES  

3.1 – Estimativa Anual do Serviço 

Itens Descrição dos Itens Unidade 

Quant. 

Estimada 

anual 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor Total  

- R$ 

Serviços Sob Demanda 

1 
Manuseio de Entrada 

e Saída 
Caixa 

          

200  
 1,20  240,00 

2 
Cadastro de 

Documentos 
Documento 

   

100.000  
 0,10  10.000,00 

3 

Cadastro/Implantação 

de Caixas - 

Repositórios 

Caixa 
          

150  
 1,48 222,00 

4 
Fornecimento Caixa -

20 kg  
um 

          

200  
 7,30 1.460,00 

5 Serviços Digitalização Página 
       

1.000  
0,20 200,00 
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6 
Serviço Transporte 

Documentos 
um 

            

50  
 15,00 750,00 

Soma       R$ 12.872,00 

Despesas Mensais 

7 
Licença de 

Uso/Acesso Sistema 
meses 

            

12  
 125,00 1.500,00 

8 
Armazenagem Caixa - 

20 kg 
Caixa 

           

18.000  
 2,20 39.600,00 

Soma        R$41.100,00 

Total Estimado        R$ 53.972,00 

                     

a) Os itens 1 a 6, contêm a estimativa de demanda anual de implantação de 

documentos novos do CISDESTE, motivo pelo qual será pago apenas os 

serviços efetivamente prestados dentro do mês, mediante relatório 

apresentado e atestado pelo fiscal do contrato. 

b) Os itens 7 e 8 se referem as despesas fixas mensais; 

3.2- Da Especificação dos Serviços 

3.2.1- Fornecimento de Tecnologia em GED/ECM 

3.2.1.1-A CONTRATADA deverá fornecer tecnologia em software 100% WEB 

para gestão e controle dos documentos físicos e digitais gerados pela 

CONTRATANTE, incluindo licença durante a vigência do contrato, serviço de 

instalação e customização da solução, treinamento e suporte técnico. 

3.2.1.2-O sistema deverá ser instalado no ambiente tecnológico da 

CONTRADA; 

3.2.2- A contratada com especialização e experiência em Gestão 

Documental e Organização de arquivos, proverá os seguintes serviços, 

entre outros: 

3.2.2.1- Manuseio de Entrada/saída - Entrega e/ou Coleta Documentos 
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Solicitações de serviços como, coleta de novas caixas, devolução de caixas 

e/ou documentos solicitados para pesquisa e outros, o atendimento será em 

48 (quarenta e oito) horas contados apenas dias úteis. 

3.2.2.2 – Cadastro de Documentos em Sistema GED 

Inclusão/cadastramento de informações de documentos em sistema GED sob 

demanda com as informações indicadas pelo CISDESTE. 

3.2.2.3 – Cadastro/Implantação de Caixas – Repositório 

As caixas serão implantadas no Sistema GED, cabendo ao Contratado a 

seleção e o acondicionamento de documentos nas caixas, sua inclusão no 

sistema GED, e a colocação de etiqueta de posição contendo o endereço físico 

do repositório na estante; 

Os documentos serão colocados em caixas padrão reforçados, com capacidade 

de armazenagem de até 20 kg de documentos, fornecida pela contratada; 

3.2.2.4 - Fornecimento de Caixas – 20 kg 

Sempre que solicitado, à CONTRATADA deverá fornecer novas caixas para 

condicionamento dos documentos. As caixas deverão ter capacidade de no 

mínimo 20kg, com tampa acoplada, suporte lateral para carregamento sem 

acesso aos documentos e orifício para colocar os lacres. 

A CONTRATADA deverá também fornecer lacres numerados sequencialmente 

e etiquetas adesivas de código de barras para identificação e cadastro da caixa 

em sistema. 

3.2.2.5 - Serviços Digitalização 

Sempre que for solicitada, caberá a CONTRATADA a execução de todo 

processo de conversão de documentos físicos para meio digital. A digitalização 

dos documentos deverá ser produzida por face, podendo ser frente ou verso, 

preservando suas características originais, com a realização do comparativo 

entre o documento físico e o digital. 

3.2.2.6 – Serviço Transporte de Documentos 

Transporte de entrega/coleta dos documentos do arquivo do CISDESTE 

localizados na rua Coronel Vidal, 800, Bairro São Dimas, ou outro endereço 

indicado pelo órgão e o endereço da Contratada. 
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3.2.2.7 – Licença de Uso – Acesso ao Sistema 

Licença de Uso do Sistema GED, com Datacenter-hardware e infraestrutura 

de segurança, sem custo adicional de licenças ou aquisição, com 

Infraestrutura de segurança com backup diário ao Banco de Dados e Imagens 

cadastrados, com Banco de dados armazenado no servidor da contratada, 

comas seguintes características: 

• Permitir acesso a todas as informações via internet; 

• Permitir a digitalização de documentos e a exibição dos mesmos via 

internet a pessoa previamente autorizada pela Coordenação do SAMU. 

• Permitir a localização dos documentos dentro do arquivo. 

• Permitir a solicitação dos seguintes serviços via Gerenciamento 

Eletrônico de Documentos:  

• Requisição de documentos 

• Fotocópias de documentos  

• Fotocópias autenticadas de documentos 

• Inserção de documentos nas pastas 

• Devolução de documentos 

• Digitalização de documentos  

• Requisição de material e documentos. 

3.2.2.8 – Armazenagem de Caixas – 20 kg 

Guarda de documentos nas caixas para arquivo de 20 kg, em local da 

contratada, possuindo critério de códigos de barras (gerados em impressora 

térmica) para rastreabilidade dos documentos em caso de recorrência para 

consulta da informação arquivada. 

3.2.3 – Das Demais Especificações 

3.2.3.1 - A Contratada fornecerá Treinamento de utilização do sistema de 

gerenciamento eletrônico de documentos para os usuários no local indicado 

pelo CISDESTE. 
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3.2.3.2 - A contratada deverá providenciar suporte técnico para atendimento 

de qualquer dúvida e/ou consulta de esclarecimento da contratante, quanto 

ao sistema, da mesma forma que deverá realizar qualquer tipo de modificação 

e/ou alteração no mesmo, que venha a ser solicitada pela contratante. 

3.2.3.3 - Política de segurança e recursos tecnológicos que garantem a 

segurança das informações e que estejam em conformidade com a legislação 

vigente; 

3.2.3.4 - Política de backup dos sistemas e dos dados armazenas em nuvem. 

3.2.3.5 - As quantidades informadas na planilha deste instrumento 

convocatório são estimadas, portanto, o CISDESTE poderá alterá-las, de 

acordo com as suas necessidades e/ou conveniência, obedecido os limites 

estabelecidos no art. 65 da lei 8.666/93, sem que isto implique alteração dos 

preços unitários ofertados.  

4 – ACERVO/ARQUIVO ATUAL PARA CUSTÓDIA 

4.1- O acervo/arquivo existente do CISDESTE a ser custodiado pelo licitante 

vencedor tem a seguinte composição em 06/01/2023: 

Descrição Unidade Quantidade 

Documentos 

Cadastrados 
Documento 

         

453.719  

Documento Dispostos 

em Caixas - 20 kg 
Caixa 

                

786  

Documento 

Digitalizados 
Gigabyte 

             

2.845  

 

(*) Os valores aqui apresentados podem sofrer pequenas variações, tendo em 

vista que o serviço continua sendo prestado; 

4.2 – A empresa licitante vencedora se compromete a retirar, transportar, 

guardar e armazenar todo o acervo/arquivo existente no CISDESTE em suas 

dependências físicas e em espaço de armazenamento digital; 
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4.2.1- Antes do carregamento a CONTRATADA deverá conferir através de 

listagem fornecida pelo atual prestador as caixas que serão transportadas no 

lote especificado. A conferência deverá ser quantitativa e qualitativa com a 

checagem das etiquetas de código de barras listadas, se são as mesmas 

fixadas nas caixas disponibilizadas para o transporte. 

4.2.2 - Imediatamente após a conferência e carregamento das caixas pela 

CONTRATADA ela se torna responsável por quaisquer danos causados aos 

documentos durante o transporte e a guarda dos documentos. 

4.3 – É de inteira responsabilidade da nova contratada as despesas 

decorrentes do compromisso assumido no item 4.2; 

4.4 – O acervo/arquivo existente encontra-se custodiado na empresa CELULA 

GESTÃO DE DOCUMENTOS, ARQUIVOS E INFORMAÇÃO LTDA – EPP, 

situada na Rodovia BR 040, km 800, galpão 24, Av. Empresarial Park Sul, 

Matias Barbosa - MG, 36120-000; 

4.5 - O acervo deverá ser migrado em 15 (Quinze) dias corridos após o início 

da vigência do contrato 

4.6 - A Contratada deverá apresentar um planejamento detalhado com 

cronograma e recursos necessários para migrar as caixas do atual prestador, 

esse documento deverá ser apresentado em até 5 (cinco) dias úteis após o 

início da vigência do contrato e será discutido entre as partes inclusive o atual 

prestador em reunião que será realizada em até 3 (três) dias úteis após o início 

da vigência do contrato. 

4.7 – A Contratada deve tratar os documentos do acervo em seu sistema GED, 

implantando as caixas, cadastrando os documentos, hospedando as imagens, 

a fim de permitir a consulta e localização em seu espaço físico. 

4.8 – O acervo/arquivo existente encontra-se custodiado na empresa CELULA 

GESTÃO DE DOCUMENTOS, ARQUIVOS E INFORMAÇÃO LTDA – EPP, 

situada na Rodovia BR 040, km 800, galpão 24, Av. Empresarial Park Sul, 

Matias Barbosa - MG, 36120-000; 

 

5 – MANUTENÇÃO DE SIGILO 
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5.1- A contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e 

informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo seus 

meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a 

execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, 

reproduzir ou utilizar, sob pena da lei, independentemente da classificação de 

sigilo conferida pelo contratante a tais documentos. 

6- DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA EMISSÃO DOS PEDIDOS: 

6.1 – O prazo de fornecimento dos documentos digitalizados ou para serem 

consultados nas dependências do CISDESTE é de 48 horas, para consultas 

emergenciais de documentos, o prazo será de 24 horas a partir da solicitação, 

a partir do recebimento do ofício de Autorização de fornecimento, a ser emitido 

pela Coordenação de Compras.  

6.2 – Os pedidos serão emitidos de acordo com as necessidades do CISDESTE. 

7 – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

7.1- Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 

nº8.666/93, desde que haja interesse do CISDESTE, com a apresentação das 

devidas justificativas. 

8 – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

8.1 - DA CONTRATANTE: 

8.1.1 - Efetuar o pagamento ao contratado, de acordo com as condições de 

preço e prazos estabelecidos no Termo de Referência.  

8.1.2 - Promover o acompanhamento e fiscalização do recebimento do objeto 

contratado.  

8.2 – DA CONTRATADA: 

8.2.1 – Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo Termo de 

Referência e seus anexos. 

8.2.2 – Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a 

que se julgar exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na 

execução do objeto do Termo de Referência. 
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8.2.3 – Credenciar junto ao CISDESTE, funcionário que atenderá as 

requisições dos produtos objeto do edital. 

9– DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  

9.1 - O pagamento será efetuado pelo CISDESTE em até 30 dias, a contar da 

data do recebimento definitivo do objeto, mediante a efetiva prestação dos 

serviços nas condições estabelecidas. 

9.2 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a 

cobrança respectiva ao Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil 

posterior à data final do período de adimplemento da obrigação.  

9.3 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE – CISDESTE, 

CNPJ Nº 17.813.026/0001-51, com sua sede na RUA CORONEL VIDAL, 800, 

SÃO DIMAS – JUIZ DE FORA – MG. 

9.4 - Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios 

de situação regular em relação à Fazenda Federal, INSS, FGTS e Trabalhista 

apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a 

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos 

documentos dentro do prazo de validade. 

9.5 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso 

o prazo para pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a 

apresentação da nova documentação isenta de erros.                                                                                                                                                                                                                                             

9.6 - O CISDESTE, observados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à 

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Edital. 

10- VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, podendo ser 

prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta meses 

nos termos do inciso II, art 57 da Lei nº 8.666/93, desde que estejam 

presentes preços e condições vantajosas para a Administração. 
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10.2. As quantidades informadas na planilha deste instrumento convocatório 

são estimadas, portanto, o CISDESTE poderá alterá-las, de acordo com as 

suas necessidades e/ou conveniência, obedecido os limites estabelecidos no 

art. 65 da lei  8.666/93, sem que isto implique alteração dos preços ofertados. 

 

11 – FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

11.1 - O gerenciamento e a fiscalização do contrato decorrente do Termo de 

Referência, caberá ao Diretor Técnico e ao Gerente Administrativo, que 

determinarão o que for necessário para a regularização de faltas e/ou defeitos, 

nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou 

impedimento, ao seu substituto.  

11.2 - Ficam reservados a fiscalização do contrato o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no 

processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, 

desde que não acarrete ônus para o CISDESTE ou modificação da contratação. 

11.3 - As decisões que ultrapassem a competência dos Gestores do Contrato, 

deverão ser solicitadas formalmente pela contratada à autoridade 

administrativa imediatamente superior ao Gestor, através dele, em tempo 

hábil para a adoção de medidas convenientes. 

11.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, 

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de 

suas atividades.  

11.5 - A Existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem 

a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne 

ao objeto da contratação, às implicações próximas e remotas perante o 

CISDESTE ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará 

corresponsabilidade do CISDESTE ou de seus prepostos, devendo ainda, a 

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato ao CISDESTE dos prejuízos apurados e imputados a 

falhas em suas atividades. 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

010/2023 

Razão Social:       

Logradouro:      N.º  Bairro: 

Cidade:      UF: MG  CEP: Tel.:       

CNPJ:      Inscrição Estadual:  

Dados para Pagamento  Banco:                 N/º da Conta:               Agência: 

 

Itens Descrição dos Itens Unidade 

Quant. 

Estimada 

anual 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total  - 

R$ 

Serviços Sob Demanda 

1 
Manuseio de Entrada 

e Saída 
Caixa 

          

200  
  

2 
Cadastro de 

Documentos 
Documento 

   

100.000  
  

3 

Cadastro/Implantação 

de Caixas - 

Repositórios 

Caixa 
          

150  
  

4 
Fornecimento Caixa -

20 kg  
um 

          

200  
  

5 Serviços Digitalização Página 
       

1.000  
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6 
Serviço Transporte 

Documentos 
um 

            

50  
  

Soma       R$ - 

Despesas Mensais 

7 
Licença de 

Uso/Acesso Sistema 
meses 

            

12  
  

8 
Armazenagem Caixa - 

20 kg 
Caixa 

           

18.000  
  

Soma        R$ - 

Valor Total Anual         R$ -          

                    

 

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à 

licitação em referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e 

da forma de pagamento estabelecidos para remunerar a execução do objeto 

licitado. 

________________________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO CNPJ 

 

 

 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias 

Local:      Data:       



 Consórcio Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento da 

Rede de Urgência da Macrorregião Sudeste e Macrorregião 

Leste do Sul   

Rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz de Fora - MG 

CNPJ: 17.813.026/0001-51 

rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz de Fora - MG 35/42 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO nº _______/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

__________________________, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE DA MACRORREGIÃO 

SUDESTE E MACRORREGIÃO 

LESTE DO SUL – CISDESTE E 

______________________________. 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA 

REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE – CISDESTE, 

CNPJ n° 17.813.026/0001-51, situado na Rua Coronel Vidal, 800, São Dimas 

– Juiz de Fora – MG, representada neste ato pelo seu Presidente, Exmo.  Sr. 

xxxxxxxxxxx, CPF sob o no xxxxxxxxxx e RG nº xxxxxxxxxxxxxxxx, e de ora 

em diante denominada simplesmente CISDESTE e a empresa/profissional 

____________________, situada na Rua ____________ n° ___, Bairro _______, 

Cidade _________ - __, inscrita no CNPJ/MF sob o n° _________, representada 

neste ato por _______________, CPF n° ______, residente e domiciliado no 

município de _______________, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem 

firmar o presente contrato para prestação de serviços, com fundamento no 

processo administrativo n° 016/2023, Pregão Eletrônico n° 010/2023, que se 

regerá pelas normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações 

posteriores, lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 10.024/19 e 

do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas 

disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
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Contratação de empresa especializada para o Serviço de Gestão, Organização 

e Guarda (custódia) dos Arquivos de documentos físicos (acervo documental) 

bem como a realização de digitalização e cadastramento em sistemas 

organizacionais de documentos sob demanda para o CISDESTE, conforme 

condições e especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I, parte 

integrante e inseparável deste pedido, independente de transcrição.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As especificações para a prestação dos serviços, 

objeto do presente CONTRATO, são as constantes do Termo de Referência – 

Anexo I, do PROCESSO N° 016/2023 - MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 010/2023.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A prestação dos serviços será feita em conformidade 

com a Proposta Comercial da CONTRATADA, e com ata de realização de Pregão 

Eletrônico Nº 010/2023 e seus ANEXOS, que juntamente com o EDITAL e 

seus ANEXOS, são partes integrantes e inseparáveis deste CONTRATO, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO  

O prazo total de prestação dos serviços do objeto deste Termo de Referência 

será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado a critério da Administração do CISDESTE e em conformidade 

com a legislação aplicável, nomeadamente o art. 57, II, da Lei 8.666/93, ou 

seja, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, 

observado o disposto item 10 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 

estabelecidas neste contrato; 
 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir, pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) publicar o extrato do contrato 
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita 

observância do instrumento convocatório, do termo de referencia, da Proposta 

de Preços e da legislação vigente; 

b) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

participação na licitação; 

c) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da 

legislação aplicável; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) demais obrigações exigidas no termo de referencia e no edital. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim 

classificados:  

3.3.90.30.00.1.02.01.10.302.0001.2.0003 – 1.633.000 –RATEIO MACRO 

SUDESTE- GESTÃO DO CONSÓRCIO. 

3.3.90.39.00.1.02.02.10.302.0001.2.0005 – 1.633.000 –RATEIO MACRO 

SUDESTE- GESTÃO DO SAMU 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ _______________ 

(_____________________), conforme tabela abaixo: 

Itens Descrição dos Itens Unidade 

Quant. 

Estimada 

anual 

Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total  - 

R$ 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO 
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O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas 

avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do termo de referência e 
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo CISDESTE em até 30 dias, a contar da data 

do recebimento definitivo do objeto, mediante a efetiva prestação dos serviços 

nas condições estabelecidas. 

A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança 

respectiva ao Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à 

data final do período de adimplemento da obrigação.  

Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE PARA GERENCIAMENTO DA REDE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRO SUDESTE – CISDESTE, CNPJ Nº 

17.813.026/0001-51, com sua sede na RUA CORONEL VIDAL, 800, SÃO 

DIMAS – JUIZ DE FORA – MG. 

 Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de 

situação regular em relação à Fazenda Federal, INSS, FGTS e Trabalhista 

apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com a 

validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos 

documentos dentro do prazo de validade. 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica suspenso o 

prazo para pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a 

apresentação da nova documentação isenta de erros..                                                                                                                                                                                                                                             

O CISDESTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à 

CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde 

que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 

65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do 

CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e 

condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba 

à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA 

o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A declaração de rescisão deste contrato, 

independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará 
seus efeitos a partir da publicação na imprensa oficial. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de rescisão do contrato, além das demais 
sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 

10% (dez por cento) incidente sobre o saldo reajustado dos serviços não 
executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que 
forem apurados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na 

execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a 

CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber 

assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as sanções previstas no 

Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste contrato, inclusive 

a) advertência; 

b) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com 
o Cisdeste. 
 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
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O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público 

ou celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por 
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada 

unilateralmente após garantido o devido processo legal, mediante decisão 
motivada. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, 

em todos os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial 

ou extrajudicial e operarão seus efeitos a partir da publicação no quadro de 

aviso do CISDESTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 

CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do 

contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos 

créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não 

comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo 

ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do 

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 

motivado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os 

direitos e obrigações do cedente e deverá atender ao todos os requisitos de 

habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Juiz de Fora- MG, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas 

neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 

testemunhas abaixo firmadas. 
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Juiz de Fora, ____ de __________________ de 2023. 

 

          _______________________________          _________________________________ 

                        CONTRATANTE                                       CONTRATADA 

 

          1-) Nome:_________________________     2-) Nome:_______________________ 

               CPF:                                                CPF:____________________________ 

               Ass.:_________________________     Ass.:____________________________ 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 Consórcio Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento da 

Rede de Urgência da Macrorregião Sudeste e Macrorregião 

Leste do Sul   

Rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz de Fora - MG 

CNPJ: 17.813.026/0001-51 

rua Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz de Fora - MG 42/42 

ATENÇÃO 
 
1) Os Documentos de HABILITAÇÂO devem ser encaminhados juntamente com as 
propostas via sistema, no prazo estipulado no preâmbulo do Edital, e não após a 
etapa de lances.  
 
2) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas também deverão 
encaminhar a toda documentação de habilitação conforme esclarecido acima, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, ou seja, deverá 
enviar o documento com a restrição pelo sistema. 
 
3) Ressalta-se que, até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema. 
 
4) DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
Daniel Vieira do Carmo 

Pregoeiro 


